
PROJETO DE LEI No 165/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.


Autoriza o Poder Executivo a efetuar doação de imóveis rurais sob forma de incentivo a empresas industriais e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN (RS) FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, em cumprimento ao disposto no art. 51, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado, na forma do inc. VII, do art. 3º da Lei Municipal no 3.425, a conceder incentivo municipal à empresa JANÍRIO TONELLO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 74.759.580/0001-31, com endereço na Rua Tamoio, nº. 70, Centro, em Frederico Westphalen.  
Parágrafo Único. O incentivo de que trata o caput deste artigo, consiste na doação de área de terras medindo 2.803,63m², situado na área maior do Lote Rural nº. 243, matriculado sob nº. 10.766, no Ofício de Registro de Imóveis de Frederico Westphalen, observado o disposto no inc. I, do art. 4º., da Lei Municipal nº. 3.425/2009, devendo implementar sua entrada em funcionamento dentro do prazo máximo de 02 (dois) anos, bem como deverá manter-se em atividade pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, o que deverá constar do respectivo instrumento público de doação, com cláusula de retrocessão na hipótese de não cumprimento de qualquer dos encargos, nos termos do art. 127, I, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado, na forma do inc. VII, do art. 3º da Lei Municipal no 3.425, a conceder incentivo municipal à empresa BARRIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.174.480/0001-56, com endereço na Avenida Industrial, nº. 866, Distrito Industrial, em Frederico Westphalen.  
Parágrafo Único. O incentivo de que trata o caput deste artigo, consiste na doação de área de terras medindo 7.996,04m², situado na área maior do Lote Rural nº. 243, matriculado sob nº. 10.766, no Ofício de Registro de Imóveis de Frederico Westphalen, observado o disposto no inc. I, do art. 4º., da Lei Municipal nº. 3.425/2009, devendo implementar sua entrada em funcionamento dentro do prazo máximo de 02 (dois) anos, bem como deverá manter-se em atividade pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, o que deverá constar do respectivo instrumento público de doação, com cláusula de retrocessão na hipótese de não cumprimento de qualquer dos encargos, nos termos do art. 127, I, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado, na forma do inc. VII, do art. 3º da Lei Municipal no 3.425, a conceder incentivo municipal à empresa SUL BASES CONSTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 14.141.167/0001-87, com endereço na Avenida Luiz Milani, nº. 559, Sala 02, Centro, em Frederico Westphalen.  
Parágrafo Único. O incentivo de que trata o caput deste artigo, consiste na doação de área de terras medindo 14.815,98m², situado na área maior do Lote Rural nº. 243, matriculado sob nº. 10.766, no Ofício de Registro de Imóveis de Frederico Westphalen, observado o disposto no inc. I, do art. 4º., da Lei Municipal nº. 3.425/2009, devendo implementar sua entrada em funcionamento dentro do prazo máximo de 02 (dois) anos, bem como deverá manter-se em atividade pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, o que deverá constar do respectivo instrumento público de doação, com cláusula de retrocessão na hipótese de não cumprimento de qualquer dos encargos, nos termos do art. 127, I, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 4o Fica o Poder Executivo autorizado, na forma do inc. VII, do art. 3º da Lei Municipal no 3.425, a conceder incentivo municipal à empresa BAKOF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIBERGLASS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 91.967.067/0001-55, com endereço na Estrada BR-386, Km 35, Bairro Aparecida, em Frederico Westphalen.  
Parágrafo Único. O incentivo de que trata o caput deste artigo, consiste na doação de área de terras medindo 48.959,89m², situado na área maior do Lote Rural nº. 243-A, matriculado sob nº. 10.765, no Ofício de Registro de Imóveis de Frederico Westphalen, observado o disposto no inc. I, do art. 4º., da Lei Municipal nº. 3.425/2009, devendo implementar sua entrada em funcionamento dentro do prazo máximo de 02 (dois) anos, bem como deverá manter-se em atividade pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, o que deverá constar do respectivo instrumento público de doação, com cláusula de retrocessão na hipótese de não cumprimento de qualquer dos encargos, nos termos do art. 127, I, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 5o Fica o Poder Executivo autorizado, na forma do inc. VII, do art. 3º da Lei Municipal no 3.425, a conceder incentivo municipal à empresa ARLETE DO NASCIMENTO PAGNOSSATTI – ME, nome fantasia CARIOCA GEMAS PRECIOSAS., inscrita no CNPJ sob nº 05.169.763/0001-84, com endereço na Rodovia RS-150, nº. 841, Sala 01, Centro, no Município de Caiçara-RS.  
Parágrafo Único. O incentivo de que trata o caput deste artigo, consiste na doação de área de terras medindo 1.401,76m², situado na área maior do Lote Rural nº. 243, matriculado sob nº. 10.766, no Ofício de Registro de Imóveis de Frederico Westphalen, observado o disposto no inc. I, do art. 4º., da Lei Municipal nº. 3.425/2009, devendo implementar sua entrada em funcionamento dentro do prazo máximo de 02 (dois) anos, bem como deverá manter-se em atividade pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, o que deverá constar do respectivo instrumento público de doação, com cláusula de retrocessão na hipótese de não cumprimento de qualquer dos encargos, nos termos do art. 127, I, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.



______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal 


Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.

Ofício nº 810/2015

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:
	
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 165/2015, que autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação de áreas de terras como forma de incentivo a empresas industriais e dá outras providências.

Com o aludido Projeto, consolidar-se-á audacioso empreendimento denominado “Parque das Indústrias III”, este que abrigará empreendimentos diversos, buscando alavancar o setor industriário na Linha Iraí, região até então não contemplada com atividades desta natureza.

O projeto, em suma, busca autorização legislativa para a doação de área de terras, todas situadas em zona rural, com a finalidade de impulsionar o crescimento e o fortalecimento de empresas, em sua maioria já estabelecidas em nosso município.

Possuem interesse em promover investimentos as seguintes empresas:

a) JANÍRIO TONELLO – ME;
b) BARRIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA;
c) SUL BASES CONSTRUTORA LTDA;
d) BAKOF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIBERGLASS LTDA; e
e) CARIOCA GEMAS PRECIOSAS.

São imensuráveis os benefícios que teremos com a doação das áreas respectivas, cuja distribuição se dará consoante mapa que segue anexado ao presente.

Na individualidade de cada empreendimento, serão geradas inúmeras oportunidades de trabalho e renda ao Município, o que justificam o os incentivos propostos, já avalizados pelo pleno do Conselho Municipal do Desenvolvimento - COMUDE, doc. em anexo.

Os donatários comprometem-se a entrar em funcionamento dentro do prazo máximo de 02 anos e manterem-se em atividade pelo prazo mínimo de 10 anos, sob pena de retrocessão. 

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Cordialmente,

______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.:
Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima
DD. Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen
